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RESOLUÇÃO Nº 67/ 2022 

 
 
 
 
“ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 02/2021 NA 
FORMA QUE DISPÕE.” 

 

  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, por seus representantes aprovou e em seu nome promulgo a seguinte 

 

 RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Ficam alteradas as composições das Comissões Temporárias da Câmara 

Municipal de Cordeiro, ficando assim constituídas: 

 

COMISSÃO DE SAÚDE 

 PRESIDENTE: LUIZ GUSTAVO PINTO DA SILVA   

 VICE-PRESIDENTE: AMILTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA 

 MEMBRO: FELIPE DE MORAES MUSSI 

 

COMISSÃO DE DEFESA AO CONSUMIDOR 

 PRESIDENTE: JUSSARA BARRADA CABRAL MENENZES 

 VICE-PRESIDENTE: THIAGO ROMITO BON 

 MEMBRO: FELIPE DE MORAES MUSSI 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 PRESIDENTE: THIAGO ROMITO BON 

 VICE - PRESIDENTE: FELIPE DE MORAES MUSSI 

 MEMBRO: AMILTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA 
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COMISSÃO DE DEFESA CIVIL 

PRESIDENTE: THIAGO ROMITO BON 

VICE - PRESIDENTE: AMILTON LUIZ FERREIRA DE SOUZA 

MEMBRO: RONALDO DE SOUZA ROSA 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AS DROGAS 

PRESIDENTE: FELIPE DE MORAES MUSSI 

VICE - PRESIDENTE: FABIOLA MELO DE CARVALHO    

MEMBRO: LUIZ GUSTAVO PINTO DA SILVA 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 21 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Pablo Sérgio de Freitas 

Presidente 

 

 

 

Autoria: Mesa Diretora 


